
 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 0015/2021 - FMS 

DISPENSA DE LICITACAO N. 0003/2021- FMS 

 

OBJETO: 
 

 

ITEM 01: O presente instrumento tem por objeto a transferência de recursos financeiros 

ao CIS-AMOSC para o custeio das despesas com pessoal e encargos sociais, relativo as 

despesas de manutenção e desenvolvimento das atividades administrativas e de 

investimentos do Consórcio, adimplemento dos serviços especializados em saúde, de 

média e alta complexidade ambulatorial, a serem prestados aos munícipes do Ente 

Consorciado acima qualificado e, adimplemento referente a aquisição de medicamentos 

insumos e correlatos – farmácia básica e psicotrópicos, oriundos de processo licitatório, 

tendo por objeto a contratação de fornecedores para atender a demanda dos municípios 

consorciados, tudo em conformidade com as diretrizes do SUS, nos termos do art. 8º da 

Lei nº 11.107/05, e Orçamento aprovado pela Resolução nº. 031/2021 e 030/2021 de 11 

de agosto de 2021. 

 

JUSTIFICATIVA.:  A presente Dispensa de Licitação, visa utilizar os serviços médicos 

especializados, oferecidos pelo CIS-AMOSC, tendo como base legal a Lei Federal n. 

8.666/93 e suas posteriores alterações, c/c a Lei Federal n. 11.107/2005 e ao Decreto n. 

6.017/2007, que dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos, Lei 

de Ratificação de Protocolo de Intenções e Contrato de Programa, representando o 

conjunto dos municípios que integram, em assuntos de saúde de interesse comum, 

perante outras esferas de Governo e perante qualquer entidade de direito público ou 

privado, nacionais ou internacionais, a fim de assegurar a prestação de serviços de saúde 

em caráter suplementar ou complementar aos munícipes, em conformidade com as 

diretrizes do SUS de maneira eficiente e eficaz, fomentando o fortalecimento das 

especialidades de saúde existentes nos municípios consorciados e/ou que neles venham 

a se estabelecer, estimulando a integração das diversas instituições públicas e privadas, 

priorizando, sempre a melhor operacionalização das atividades da saúde, incentivando e 

apoiando a estruturação dos serviços básicos de saúde dos municípios consorciados. 

 

Faxinal dos Guedes/SC, 23 de novembro de 2021. 

 

 

FLADEMIR ANTONIO CADORE 

Secretário Municipal de Saúde 

 



 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 0015/2021 - FMS 

DISPENSA DE LICITACAO N. 0003/2021- FMS 

 

OBJETO: 
 

 

ITEM 01: O presente instrumento tem por objeto a transferência de recursos financeiros 

ao CIS-AMOSC para o custeio das despesas com pessoal e encargos sociais, relativo as 

despesas de manutenção e desenvolvimento das atividades administrativas e de 

investimentos do Consórcio, adimplemento dos serviços especializados em saúde, de 

média e alta complexidade ambulatorial, a serem prestados aos munícipes do Ente 

Consorciado acima qualificado e, adimplemento referente a aquisição de medicamentos 

insumos e correlatos – farmácia básica e psicotrópicos, oriundos de processo licitatório, 

tendo por objeto a contratação de fornecedores para atender a demanda dos municípios 

consorciados, tudo em conformidade com as diretrizes do SUS, nos termos do art. 8º da 

Lei nº 11.107/05, e Orçamento aprovado pela Resolução nº. 031/2021 e 030/2021 de 11 

de agosto de 2021. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente Dispensa de Licitação encontra fundamento no 

Inciso XXVI, do artigo 24, da Lei n. 8666/93, onde consta: 

 

 

“...Art. 24 ... 

... 

XXVI – na celebração de contrato de programa com 

ente da Federação ou com entidade de sua 

administração indireta, para a prestação de serviços 

públicos de forma associada nos termos do autorizado 

em contrato de consórcio público ou em convênio de 

cooperação. (Incluído pela Lei nº 11.107, de 2005)...” 

 

 

Faxinal dos Guedes/SC, 23 de novembro de 2021. 

 

 

FLADEMIR ANTONIO CADORE 

Secretário Municipal de Saúde 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11107.htm#art24xxvi


 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 0015/2021 - FMS 

DISPENSA DE LICITACAO N. 0003/2021- FMS 

 

OBJETO: 
 

 

ITEM 01: O presente instrumento tem por objeto a transferência de recursos financeiros 

ao CIS-AMOSC para o custeio das despesas com pessoal e encargos sociais, relativo as 

despesas de manutenção e desenvolvimento das atividades administrativas e de 

investimentos do Consórcio, adimplemento dos serviços especializados em saúde, de 

média e alta complexidade ambulatorial, a serem prestados aos munícipes do Ente 

Consorciado acima qualificado e, adimplemento referente a aquisição de medicamentos 

insumos e correlatos – farmácia básica e psicotrópicos, oriundos de processo licitatório, 

tendo por objeto a contratação de fornecedores para atender a demanda dos municípios 

consorciados, tudo em conformidade com as diretrizes do SUS, nos termos do art. 8º da 

Lei nº 11.107/05, e Orçamento aprovado pela Resolução nº. 031/2021 e 030/2021 de 11 

de agosto de 2021. 

 

FORNECEDORES: 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA – CIS-AMOSC 

Endereço: Rua Adolfo Konder, n. 33-D, Bairro Jardim Itália 

Chapecó – Santa Catarina 

CNPJ: 01.336.261/0001-40 

 

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA – 

CIS-AMOSC, para celebração de contrato de programa com ente da federação ou com entidade de 

sua administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma associada nos termos 

do autorizado em Contrato de Consórcio Público ou em Convênio de Cooperação, conforme 

Contrato de Rateio n. 42/2020, datado de 16 de outubro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
O PREÇO CERTO E AJUSTADO ENTRE AS PARTES: 

 

Para o correto e perfeito desempenho dos serviços de ambos os 

contratos de rateio, o Município de Faxinal dos Guedes/SC, repassará o importe total de R$ 

1.045.600,00 (um milhão zero quarenta e cinco mil e seiscentos reais), divididos em doze 

parcelas, iguais, mensais e consecutivas no valor de R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais). 

 

 

Faxinal dos Guedes/SC, 23 de novembro de 2021. 

 

 

 

FLADEMIR ANTONIO CADORE 

Secretário Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 0015/2021 - FMS 

DISPENSA DE LICITACAO N. 0003/2021- FMS 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito:  

 

 

 

 

Encaminhamos a Vossa Excelência, para ratificação, o Processo de 

Dispensa de Licitação n. 0003/2021 - FMS, para o qual solicitamos a possibilidade de 

viabilizá-lo com expedição do presente Termo de Ratificação do Processo. 

 

 

 

Faxinal dos Guedes/SC, 23 de novembro de 2021. 

 

 

 

FLADEMIR ANTONIO CADORE 

Secretário Municipal de Saúde 

 

 

 



 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 0015/2021 - FMS 

DISPENSA DE LICITACAO N. 0003/2021- FMS 

 

OBJETO: 
 

 

ITEM 01: O presente instrumento tem por objeto a transferência de recursos financeiros 

ao CIS-AMOSC para o custeio das despesas com pessoal e encargos sociais, relativo as 

despesas de manutenção e desenvolvimento das atividades administrativas e de 

investimentos do Consórcio, adimplemento dos serviços especializados em saúde, de 

média e alta complexidade ambulatorial, a serem prestados aos munícipes do Ente 

Consorciado acima qualificado e, adimplemento referente a aquisição de medicamentos 

insumos e correlatos – farmácia básica e psicotrópicos, oriundos de processo licitatório, 

tendo por objeto a contratação de fornecedores para atender a demanda dos municípios 

consorciados, tudo em conformidade com as diretrizes do SUS, nos termos do art. 8º da 

Lei nº 11.107/05, e Orçamento aprovado pela Resolução nº. 031/2021 e 030/2021 de 11 

de agosto de 2021. 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

 

Tendo em conta a necessidade da prestação dos serviços de saúde 

especializados de referência e de maior complexidade a nível ambulatorial para a 

população do Município, conforme preceituado no Contrato de Rateio n. 73/2021, de 09 

de novembro de 2021, firmado entre o Município e o CIS-AMOSC, os quais são necessários 

e imprescindíveis ao prosseguimento do referido Programa e aos munícipes, ratifico a 

dispensa de licitação, nos termos e condições constantes dos autos.  

 

 

Publique-se a presente decisão. 

 

 

Faxinal dos Guedes/SC, 23 de novembro de 2021. 

 

 

GILBERTO ANGELO LAZZARI 

Prefeito Municipal 

 

 



 
EXTRATO DE CONTRATO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 0015/2021 - FMS 

DISPENSA DE LICITACAO N. 0003/2021- FMS 

 

ITEM 01: O presente instrumento tem por objeto a transferência de recursos financeiros 

ao CIS-AMOSC para o custeio das despesas com pessoal e encargos sociais, relativo as 

despesas de manutenção e desenvolvimento das atividades administrativas e de 

investimentos do Consórcio, adimplemento dos serviços especializados em saúde, de 

média e alta complexidade ambulatorial, a serem prestados aos munícipes do Ente 

Consorciado acima qualificado e, adimplemento referente a aquisição de medicamentos 

insumos e correlatos – farmácia básica e psicotrópicos, oriundos de processo licitatório, 

tendo por objeto a contratação de fornecedores para atender a demanda dos municípios 

consorciados, tudo em conformidade com as diretrizes do SUS, nos termos do art. 8º da 

Lei nº 11.107/05, e Orçamento aprovado pela Resolução nº. 031/2021 e 030/2021 de 11 

de agosto de 2021. 

 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE FAXINAL DOS GUEDES /SC 

 

CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA – 

CIS-AMOSC 

Endereço: Rua Adolfo Konder, n. 33-D, Bairro Jardim Itália 

Chapecó – Santa Catarina 

CNPJ: 01.336.261/0001-40 

 

ORIGEM: Dispensa de Licitação n. 0003/2021 - FMS. 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.: 0015/2021 - FMS. 

 

VIGÊNCIA: janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022. 

 

 

Faxinal dos Guedes/SC, 23 de novembro de 2021. 

 

 

GILBERTO ANGELO LAZZARI 

Prefeito Municipal 


